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                                                                     PARECER Nº 22/2025

 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

 19ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 23 SETEMBRO DE 2025
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Redação final, no uso de suas atribuições previstas no art. 81 do Regimento Interno, reunidos na Sala de Reuniões, nesta data, efetuaram análise do (s) projeto (s) abaixo referido (s), quanto à sua legalidade e constitucionalidade e, por meio dos membros presentes, decidiram pelo seguinte:
1. PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 063/2025, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025. INSTITUI A "LEI LUCAS" QUE DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE CURSOS DE PRIMEIROS SOCORROS POR PROFESSORES E FUNCIONÁRIOS QUE TENHAM CONTATO DIRETO COM OS ALUNOS NAS CRECHES E ESCOLAS INSTALADAS NO MUNICÍPIO DE QUATRO IRMÃOS, E INSTITUI O SELO "LUCAS BEGALLI ZAMORA DE SOUZA", DE CAPACITAÇÃO EM PRIMEIROS SOCORROS.

2. PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 065/2025, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE QUATRO IRMÃOS A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$-1.500,00 (UM MIL E QUINHENTOS REAIS), FIRMAR TERMO DE PARCERIA COM O CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS RINCÃO AMIGO DE JACUTINGA/RS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
        O Parecer do Relator Ricardo Tomaz é favorável à tramitação dos projetos.O voto da Revisora Lucélia Cristiane Dogenski de Valle também se manifesta favorável à tramitação dos projetos acima. O Presidente Juliano dos Santos é favorável à tramitação dos projetos. Assim, com este parecer FAVORÁVEL À TRAMITAÇÃO, a matéria é enviada para apreciação final do Plenário.
Quatro Irmãos, 23 setembro de 2025.
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